
 

 

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 265/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Dra. Suzete Maria dos Santos, exarado 

nos autos do Processo n.º 3.274/2006/PGJ (Distribuição n.º 

045/04/53.ª Prodecon);                

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão extraordinária realizada em 09 de junho de 2006, 

 

RESOLVE: 
 
SOBRESTAR os autos do Processo n.º 

3.274/2006/PGJ (Distribuição n.º 045/04/53.ª Prodecon), 
relativo à apuração de denúncia dos alunos do curso de 

geografia que tiveram seu turno alterado do vespertino para 

o noturno, para os fins de proceder a oitiva da douta 

Representante Ministerial, titular da 53.ª Promotoria de 

Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos 

Constitucionais do Consumidor a respeito do referido caso. 

  

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e 

publique-se. 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 09 de junho de 2006. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente 

 

 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

 

.../amn 


	RESOLUÇÃO N.º 265/06-CSMP
	Presidente
	Membro
	Membro

